
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 

DECRETO 049/98 

"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL" ANTÔNIO PEDRO QUIRINO, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando 
das- ái:ribui~~ que H1~ ÍUFdffl t.,-Onfuriua~ pur-Lt,Í; 

D=E=C=R=E=T=A: 

Artigo 1 º) Fica o Artigo 1 º do Decreto Municipal nº 036/93, que regulamenta a concessão da 
cesta há.;;ica. instituída nela Lei Municinal nº 019/93. de 31.05.1993. a ter a seQUinte redacão: 

- ~-,. ,s..,._., .,._ .,, _n- -,,.-~ - - - --...., "- = -_,, ,,.. .. ..,.. _ _ , ,. _ .,.._ - · -· _..., ......,.. ..,_.., -. - - • - - - - _ ...., _..._ - _ ,._ _ - - -- • - . ~-- -,..,. ,,,..,..-"\_.,.,. ___ ,._ _ _ .,. _ _ _.,_.,. ,. .... . ''ARTIGO 1°) A cesta básica autorizada pela Lei Municipal nº 019193, de 31/05/1993, 

Artigo 2º) 

Artigo 3º) 

a) 1 O Kg de arroz II 
~\ /)~ Vrr Â.n fn;.;;:;,.. _,,.,,,._ V~- .1, t,,._l::f U.ii.,,. J'~':J•W.V,.. 
e) 05 Kg de açúcar cristal ,I\ /l 7 V rr An f,,,..,.,,.;.._"[,.r, An +-,,.irrr. 
.._,.., v.-.b· .,,.._s "'~ .,w., .. ,,.,..,.,,4Ar,,6 . ... " w .. "º...V,.. e) 01 Kg de sal 
I'\ n 1 V,-.. Ân -í.,,J../.. .f:'- .,,_,,_ ,,..._& ....... ~ -
g) 01 Kg de farinha de milho L \ /l 7 V n, Ân ..-.Á Ân .,-. ,.../',h .. ,,.,. V<J,.. "'~s ........ Y...,._ ~v ...,~·""" i) 03 L de óleo de soja (900ml) ;\ f) ") Y rr Ân .,.,,,,...,....,,,..,.,...,.;:;,... .,.,.. v ..... .bt...t:; ....... 1<14,W, ..... W.,: .. r., ..... ...,.,. 

l) 02 un. De extrato de tomate (140g)." 

Os demais artigos do Decreto 036/93 permanecem inalterados. 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

' { PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANGATUBA, 30 de Novembro de 1.998 

ANTÔNIO o 

Pub icado n'à data supra. 

j {/( ~' 
~RIA {;INA PEREIRA 

- Reso. o/ Secretaria -' ' 
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